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      CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2020 

 

(Do Sr. Helder Salomão) 

 

Susta, nos termos do art. 49, V, da 
Constituição, a aplicação da Portaria nº 
135/GM, de 28 de março de 2020, do 
Ministério de Minas e Energia.  

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição a 

aplicação da Portaria nº 135/GM, de 28 de março de 2020, do Ministério de Minas e 
Energia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação 

JUSTIFICAÇÃO 
A Portaria nº 135/GM, de 28 de março de 2020, do Ministério das Minas e 

Energia, autorizou mineradoras a continuarem funcionando.  No texto do documento, 
atividades de pesquisa, lavra, beneficiamento e comercialização de bens minerais da cadeia 
produtiva foram considerados atividades essenciais. 

O Decreto Federal nº 10.292, que definiu os serviços essenciais para continuarem 
funcionando durante a emergência de saúde, não previu a mineração entre eles. 

A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil denunciou a medida, afirmando que vai 
contra as orientações da Organização Mundial da Saúde para proteção de trabalhadores no 
mundo inteiro durante a pandemia da Covid-19. 

A Organização Mundial do Trabalho considera a mineração um setor altamente 
insalubre.  Nas cidades onde há esse tipo de exploração observam-se  altos índices de câncer, 
doenças respiratórias e contaminações. Logo, a população fica mais frágil e com menos 
resistência ao coronavírus. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado HELDER SALOMÃO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

PORTARIA Nº 135, DE 28 DE MARÇO DE 2020 

 
O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E 

ENERGIA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e 

IV, da Constituição, tendo em vista o disposto 

na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no 

art. 3º, § 2º, do Decreto nº 10.282, de 20 de 

março de 2020, e o que consta do Processo nº 

48390.000040/2020-93, resolve: 

 

Art. 1º É considerada essencial a disponibilização dos insumos minerais necessários 

à cadeia produtiva das atividades essenciais arroladas nos incisos do § 1º, do art. 3º, do Decreto 

nº 10.282, de 20 de março de 2020, e realizada, dentre outros, pelos seguintes serviços e 

atividades: 

I - pesquisa e lavra de recursos minerais, bem como atividades correlatas; 

II - beneficiamento e processamento de bens minerais; 

III - transformação mineral; 

IV - comercialização e escoamento de produtos gerados na cadeia produtiva 

mineral; e 

V - transporte e entrega de cargas de abastecimento da cadeia produtiva. 

 

Art. 2º Todas as atividades devem considerar rigorosamente as diretrizes de 

segurança estabelecidas para conter o avanço do COVID-19 apresentadas pelo Ministério da 

Saúde, bem como as prescrições previstas no Regulamento Sanitário Internacional Anexo ao 

Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, definidos na 58ª Assembleia Mundial de Saúde. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BENTO ALBUQUERQUE 

 

 

DECRETO Nº 10.292, DE 25 DE MARÇO DE 2020 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 

2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para definir os serviços 

públicos e as atividades essenciais.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

 

§1º.....................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o 

fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 

centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, 

além de produção, transporte e distribuição de gás natural; 

..........................................................................................................................  

 

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil;  

..........................................................................................................................  

 

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro;  

..........................................................................................................................  

 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;  

..........................................................................................................................  

 

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 

compreendidas no art. 194 da Constituição;  

 

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com 

deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e 

interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, 

em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com 

Deficiência;  
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XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico 

Federal indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade;  

 

XXXVI - fiscalização do trabalho;  

 

XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 

relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto;  

 

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e 

consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à 

prestação regular e tempestiva dos serviços públicos;  

 

XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as 

determinações do Ministério da Saúde; e  

 

XL - unidades lotéricas. 

..........................................................................................................................  

 

§ 8º Para fins de restrição do transporte intermunicipal a que se refere o inciso 

V do caput, o órgão de vigilância sanitária ou equivalente nos Estados e no 

Distrito Federal deverá elaborar a recomendação técnica e fundamentada de 

que trata o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Walter Souza Braga Netto  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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